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PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPtO

Assunto: Contrataçâo
Parecer n' 32612023

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PÂCATUBA./SE, por meio

deste signatário, Íora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar pareceÍ

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do pÍocesso de lnexigibilidade de n0 004/2023, que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada em consultoria, Weverton Santos de Matos, para

a Secretaria de Saúde deste Município.

É o relatóio, passar os a opit ar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontÍa

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do art. 2C II da Lei n0

8.666193 de 2l de iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal ]usten Filho, itt

aetbis:

"Dá-se à inexigibiliilade ile licitação quanilo lor imtiáoel a competição. O conceito

ile inoiabilidaile de competição não foi explicitailo pela lei, retratanilo intmciot al
amplitude ile abrungência. Todas as situações que caracterizam a inpiabiliilade ite
competQão potlem propieiar a ausêtcia de licitação e a contr.atação direta. A lei
remete à aerificação das ciranstâncias de fato, reconhecetdo implicitammte a
impossibiliilade ile eleteo exaustioo e adotailo apàoisticamente,,.

O dispositivo legal supramencionado dispõe:
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"ert. X - É inexigíoel a licitação quanilo houver imtiabiliilaile ile competQão, em

especial:

II - para a cofltrataçào ile sentiços téc:tticos erumerados no art, 73 ilesta Lei, d.e

natureza singular, com profissionais ou emprcsas de totóia especialização,

veilada a inexigibilidade para serviços de publicidade e dioulgaçãoi'

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níael de conhecimeflto peflnitern à Adminisbaçã.o consiileraq

de início, que estes podeúo, de forma ailequada, satisfazer pletamente aos

objetiaos do cofitrato. Há que ser, pora tanto, ptofissional ou empresa bem

srcediilos, credores de boffi coflceito na átea profissional, de forna que suas

credetciais tuanqiiilizem o gestor pítblico quanto à capacitação paru

desempmhu tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a l,ei de Licitação Pública - 2a edição.pâg.202.

Assim rndo, o procedimento da licitação se toma inexigível por
singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível
Mestre Celso Antônio Bandeira de MeIo, no sentido de que:

""""'são singurares todas as produções intelectuais, realizadas isorada ou
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A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contratados.
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coniuntamente, por eEipe, sefipre que o trabalho a set proiluziilo se defita pela

,narca pessoal (ou coletioa) expressada em cartcterísticas científicas, téc'nicas ou

artísticas", (Licitação, 1a ed. 2' úragem, São Rl

PoÍtanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o

que inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal fusten Filho:

"Por isso quando a contratqçAo mooloer seroiços técnicos científicos,

especializailos (especialmmte daqueles inilicailos no art. 73), poderá fazer-se

diretamente, inilepefldenteneflte de procedimento formal licitatóio" (Marçal

Justen Filho, obra cirada, pâg.264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, II, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de serviço técnico especializado.

Por Íim, é de bom alütre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natuÍeza politica, administraüva, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes conka as finanças públicas),

de modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública

(art.37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 27 de dezembro de 2023

ALLANA C DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12363
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